
Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www .santanadoit arare.pr .gov.br/diariooficial/

ANO: 2018   |     EDIÇÃO N°  1214   |   SANTANA DO ITARARÉ,  sexta-feira 13 de julho de 2018     |      PÁGINA: 1

PORTARIA Nº 239/2018

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o disposto no artigo 7º da Lei Municipal nº 027/2013 cumulada
com o artigo 6º do Decreto Municipal nº 032/2018;

Considerando os ofícios: 004/2018 da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Obras Públicas, 079 e 080/2018 da Secretaria Municipal de Administração, 018/
2018 da Secretaria Municipal de Ação Social, 003/2018 da Secretaria Municipal
de Agricultura e 075/2018 da Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE:

Artigo 1º - Publicar a relação dos servidores públicos municipais, que estarão
de férias coletivas no período de 16 de julho de 2018 a 30 de julho de 2018,
referente aos períodos aquisitivos de 2017/2018, conforme constam da relação
abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE:
Adélia de Jesus de Oliveira Paiva
Adriana Regina Ferreira
Aline da Silva Carneiro dos Santos
Autair Jacob de Souza
Bernadete da Silva Rocha
Cinthia Carla Custódio Ferreira
Darci Donizete Carvalho Júnior
Eduarda Romano Fernandes Monteiro
Élen Cristina dos Santos
Eliane Guarnieri de Souza Alves
Elizangela de Fátima Silva dos Santos
Fernando Henrique Gonçalves
Joelma Aparecida Mateus
Joelma de Fátima Bento do Prado
Juliana Aparecida de Oliveira
Juliana Cristina Calixto Pereira
Juliana Marques de Azevedo
Lidiney de Sene
Lincoln Said de Andrade
Maria José da Silva Ferraz
Napolião da Silva Guimarães
Regiane de Fátima Marcondes Souza
Rodrigo de Almeida Santos
Rondinelli Marcos Pereira
Vanusa de Jesus Cirino Franco
Valdinéia da Silva Guimarães Vaz
Valdir Belizário

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
Aparecida Iolete Maia Gomes
Clara Maia Isac Canute
Juliana Bárbara da Silva
Shelley Christina Gois de Oliveira
Vanessa Rita de Cássia Fermino

DEPARTAMENTO DE PROD. AGRICOLA E PECUÁRIA
Amaro Felipe Valcazara Gomes

Eder de Jesus Silveira
José Antônio Machado
Paula Camila de Araújo Franco Mariani
Ricardo de Jesus Queiroz
Rodrigo de Cássio Silvério
Vanderley José Ribeiro

SECRETARIA MUN. DA ADMINISTRAÇÃO
Angela Maria Guarnieri de Azevedo
Eloir Correa Mendes
Fabiane Maria da Silva Fernandes
Janaique Laudelino Claro
José Carlos dos Santos
José Carlos Radoski
José Antonio de Oliveira
José Rafael de Souza
Mário Henrique Malaquias da Silva
Maria Neuci de Anhaia Silva
Nairdo Pereira
Tereza Iolanda Maia Isac
Valdete do Carmo Laudelino Kososki

SERVIÇO RODOVIARIO
Ariovaldo Coutinho
Benedito de Oliveira Matozinho
Edson Sebastião da Silva
Helson José da Silva
Israel Ferreira Alves
José Maria da Silva
José Adilson Nogueira
Luciano da Silva
Joaquim Francisco dos Santos
Marco Antônio de Souza Leite
Rubens Pereira
Sidiney Arcanjo
Sinésio Barbosa
Valter Antonio de Oliveira

SERVIÇO URBANO MUNICIPAL
Alcidinei Inácio Martins
Amilton Inácio Fernandes
Anderson Palmonari
Antonio Cariolano de Almeida
Celso de Morais
Ederson Carlos Alves
Ednilson Ferreira
Héliton Silvio dos Santos
Ivair Jacó de Souza
Jorge Andrade
José Atemir Rodrigues
José Carlos da Rocha
José Rivaildo Custódio
José Ruibenete Rodrigues
Josué Cardoso
Ludovico Teodoro Dittmann
Raphael Schmidt Sanches
Renan Augusto Alexandrino
Rodoval Ismael Ribeiro
Valdir Aparecido Vieira
Valdinei Martins Crespo

MOTORISTA DA EDUCAÇÃO
Adriano dos Santos Silva
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Aparecido do Prado
Huélton Júnior dos Santos
Jeferson Ferreira de Souza
Leandro Ferreira da Silva
Marcio José Dionizio
Oéliton Júnior Claro
Ruanilton Cardoso
Fernando José Ferreira Alves

Artigo 2º - Publicar a relação dos servidores públicos municipais, que estarão
de férias coletivas no período de 23 de julho de 2018 a 06 de agosto de 2018,
referente aos períodos aquisitivos de 2017/2018, constam da relação abaixo:

SECRETARIA MUN. DA ADMINISTRAÇÃO
Joelma de Fátima Coutinho Oliveira
José Carlos Alexandre Radoski
Pedro José da Silva

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 12 de julho de 2018.

JOAS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 240/2018

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando que em de janeiro de 2018, professores e alunos gozam de férias
escolares e os funcionários lotados na cozinha e limpeza, também se beneficiam
gozando as férias neste período, mas não recebem o adicional de 1/3
constitucional de férias, porém nos meses em que completarem os períodos
aquisitivos será concedido o referido adicional;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder o adicional de 1/3 constitucional sobre férias, visto que o
período de gozo já foi usufruído antecipadamente nos dias 02 de janeiro de
2018 a 31 de janeiro de 2018, às servidoras abaixo relacionadas:

    Nome   Matrícula           Período aquisitivo
Ana Paula de Souza      20688     04/06/2017 a 03/06/2018
Maria Ivonete Lucio      20701     14/06/2017 a 13/06/2018

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 12 de julho de 2018.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO 003/2018

O Conselho Municip al de Assistência Social do Município de Sant ana do
Itararé, est ado do Paraná , no uso de suas atribuições legais que lhe confere a
Lei Municipal nº 058/95, de 09/11/95;

Considerando  a deliberação da reunião ordinária do dia 12 de julho de 2018;

RESOLVE:

Art. 1º  Aprovar o Plano de Ação do Piso Paranaense de Assistência Social para
o exercício de 2018, do Município de Santana do Itararé.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogando as
disposições em contrário.

Santana do Itararé, 12 de julho de 2018.

Dalila Aparecida da Silva
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO 004/2018

O Conselho Municip al de Assistência Social do Município de Sant ana do
Itararé, est ado do Paraná , no uso de suas atribuições legais que lhe confere a
Lei Municipal nº 058/95, de 09/11/95;

Considerando  a deliberação da reunião ordinária do dia 12 de julho de 2018;

RESOLVE:

Art. 1º  Aprovar o Termo de Adesão ao Incentivo Família Paranaense V – IFP V
- para cofinanciamento estadual dos serviços socioassistenciais tipificados, no
âmbito da proteção Social Básica e Proteção Social Especial, do aprimoramento
da gestão do SUAS e dos Benefícios Eventuais, em conformidade com a Política
Nacional de Assistência Social, do Município de Santana do Itararé.

Art. 2º  Aprovar o Plano de Ação do Incentivo Família Paranaense V – IFP V, do
Município de Santana do Itararé.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogando as
disposições em contrário.

Santana do Itararé, 12 de julho de 2018.

Dalila Aparecida da Silva
Presidente do CMAS
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MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ - PR

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2018

 OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00

PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 0,00 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015 0,00 0,00 0,00

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

 DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

Até o 1º Semestre

R$ 1,00

Até o 2º Semestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,00 0,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00

   Empréstimos 0,00 0,00 0,00

      Internos 0,00 0,00 0,00

      Externos 0,00 0,00 0,00

   Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00

   Financiamentos 0,00 0,00 0,00

      Internos 0,00 0,00 0,00

      Externos 0,00 0,00 0,00

   Parcelamento e Renegociação de Dívidas 0,00 0,00 0,00

      De Tributos 0,00 0,00 0,00

      De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

      De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

      Do FGTS 0,00 0,00 0,00

      Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00

   Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 0,00 29.969,88 0,00

Disponibilidade de Caixa 0,00 29.969,88 0,00

      Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 29.969,88 0,00

      (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 0,00 0,00 0,00

Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL - 120%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 
- 108%

0,00

0,00

0,00%

0,00%

0,00

0,00

-29.969,88

0,00

0,00%

0,00%

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00%

0,00%

0,00

0,00

Santana do Itararé,  13/07/2018

Marcio Gomes

Presidente

Aguinaldo Palmonari

Valdemar Salvi de Oliveira

Contador

Tesoureiro

Marco Antonio da Silva

Controle Interno 

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não 
deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada". Assim, 
quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no 
orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido 
incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".

FONTE: Continua 1/2

Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.
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MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ - PR

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2018

Continuação 2/2

Tesoureiro

FONTE:

Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

ANO: 2018   |     EDIÇÃO N°  1214   |   SANTANA DO ITARARÉ,  sexta-feira 13 de julho de 2018     |      PÁGINA: 5

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www .santanadoit arare.pr .gov.br/diariooficial/

D4Sign #b216c245-9b81-4f2b-ab5e-30cbfba69d24 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



RGF – Anexo 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

AOS ESTADOS (I)

AOS MUNICÍPIOS (II)

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Internas

MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ - PR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO  DE  2018

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

Até o 1º Semestre

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 2º Semestre

R$ 1,00

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Interna

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 19,8%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

DOS ESTADOS (VII)

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

0,00

0,00

0,00

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

Até o 1º Semestre

0,00

0,00

Até o 2º Semestre

0,00

0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

DOS MUNICÍPIOS (VIII)

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X)

MEDIDAS CORRETIVAS:

FONTE:

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Interna

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00

Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00

Marcio Gomes

Presidente

Aguinaldo Palmonari

Tesoureiro

Santana do Itararé,  13/07/2018

Valdemar Salvi de Oliveira

Contador

Marco Antonio da Silva

Controle Interno 

Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.
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MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ - PR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2018/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO  CUMPRIMENTO DO LIMITE (VI) 
= (IIIa + V - Ia - IIa)

OPERAÇÕES VEDADAS(V)

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

Mobiliária

Contratual

Interna

Externa

Interna

Empréstimo

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Externa

Empréstimo

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

% SOBRE A RCLVALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,4%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 —

0,00

0,00

0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO No Semestre de
referência

VALOR REALIZADO

Até o  Semestre de
referência (a)

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM DÍVIDA CONSOLIDADA No Semestre de
referência

VALOR REALIZADO

Até o  Semestre de
referência (a)

Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00

Tributos 0,00 0,00

Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00

16,00

14,40

7,00

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001¹ (II)

TOTAL (III)

Santana do Itararé,  13/07/2018

Tesoureiro

Aguinaldo Palmonari

Presidente

Marcio Gomes

Contador

Valdemar Salvi de Oliveira Marco Antonio da Silva

Controle Interno 

FONTE:
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MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ - PR - PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL SANTANA DO ITARARE

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Até o 1º Semestre de 2018

L.R.F., Artigo 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

DESPESAS COM PESSOAL

Despesa Total com Pessoal - DTP 727.142,02

1.008.637,15

% SOBRE A RCL AJUSTADA

4,33

6,00

VALOR

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

Receita Corrente líquida Ajustada

5,70958.205,29

Limite de Alerta (inciso II do §1° do art. 59 da LRF) - <%> 907.773,44 5,40

Dívida Consolidada Líquida

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Operações de Crédito Internas e Externas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

GARANTIA DE VALORES

DÍVIDA  CONSOLIDADA

RESTOS A PAGAR

% SOBRE A RCL

% SOBRE A RCL

% SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

VALOR

VALOR

VALOR

-29.969,88

0,00

0,00

3.698.336,21

0,00

2.689.699,06

0,00

0,00

120,00

0,00

22,00

0,00

16,00

0,00

1.176.743,34 7,00

Valor Total

INSCRIÇÃO EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO

0,00

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (ANTES

DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

29.969,88

16.810.619,15

16.810.619,15

FONTE:

Santana do Itararé,  13/07/2018

Marcio Gomes

Presidente

Aguinaldo Palmonari

Tesoureiro

Valdemar Salvi de Oliveira

Contador

Marco Antonio da Silva

Controle Interno 
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